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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para os Serviços de Organização, 

Elaboração e Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Porto Xavier/RS, com a efetivação das inscrições, preparação e 

aplicação das provas, elaboração da lista de classificação geral de candidatos, bem 

como promoção dos atos necessários à referida seleção, conforme as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

01 – Elaboração de Edital, abrangendo: 

 

 Edital de abertura do Concurso Público e seus anexos, que serão submetidos à apreciação da Comissão 

Executiva do Concurso Público; 

 Elaboração do cronograma geral; 

 Elaboração de programas de estudo para todos os cargos; 

 Minuta do Edital para a publicação na imprensa; 

 Elaboração e definição do conteúdo e bibliografias para as provas objetivas e práticas em conjunto com 

a Comissão Executiva do Concurso Público; 

 Disponibilizar as inscrições exclusivamente via Internet; 

 Elaboração de Edital de divulgação do resultado das provas; 

 Elaboração do Edital de homologação dos resultados finais do concurso por ordem de classificação e 

por função; 

 Especificação das fases da seleção com provas objetivas e práticas, discriminando seu caráter 

classificatório ou eliminatório e função; 

 Declaração dos portadores de necessidades especiais, devendo o laudo médico ficar sob a guarda da 

empresa vencedora, e enviada cópia à Prefeitura Municipal de Porto Xavier imediatamente. Emitir 

deferimento ou indeferimento das inscrições como portadores de necessidades especiais. E, no ato da 

homologação, emitir cópia para averiguação do Médico encarregado do exame admissional; 

 

02 – Procedimento referente às inscrições: 

 

 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando suas homologações; 

 Emissão de relatório de candidatos em ordem alfabética, contendo cargo e número de inscrição e as 

inscrições indeferidas, mediante fundamentação; 

 Elaboração de edital de divulgação e homologação das inscrições; 

 Elaboração de listas com as inscrições por ordem alfabética e cargo, com dados cadastrais para 

realização das provas com seus locais e salas; 

 Disponibilizar endereço eletrônico da Prefeitura para que os candidatos efetuem inscrições 

exclusivamente via Internet, durante o período definido para essa etapa, sendo que os interessados 

deverão ter acesso à ficha de inscrição (com o campo especifico para opção de inscrição dos portadores 

de necessidades especiais), edital do concurso e instruções sobre a realização das inscrições. Para tanto, 

a empresa deverá disponibilizar ao candidato que o mesmo digite seus dados cadastrais, e efetue o 

pagamento da taxa de inscrição. 

 

03 – Aplicação de provas escritas, compreendendo: 
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 Elaboração e aplicação das provas escritas com questões em conformidade com o nível de escolaridade 

do cargo, bem como as atribuições, dispondo de profissionais especializados, devidamente habilitados, 

com responsabilidade técnica e registro no respectivo órgão de classe, garantindo assim o sigilo e 

segurança, indispensáveis à lisura do concurso; 

 Expedir comunicações e convocações via email, aos candidatos; 

 Distribuições dos candidatos no local das provas; 

 Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 

 Impressão dos cadernos de provas escritas deverá ser em ambiente sigiloso, em quantidade conforme o 

número de candidatos inscritos; 

 Acondicionamento das provas, imediatamente após a impressão em embalagens plásticas com fecho de 

segurança invioláveis cujos envelopes deverão conter o local da prova, número da sala e a quantidade de 

cadernos de provas; 

 Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação, sem ônus para a contratante; 

 Elaboração de atas e listas de presença; 

 Correção das provas através de leitura óptica ou digitalmente; 

 Emissão de relatórios contendo notas individuais e número de acertos em cada disciplina por cargo; 

 Disponibilização no site da Prefeitura das provas aplicadas e divulgação do gabarito oficial de todas as 

provas; 

 Na hipótese de haver candidatos portadores de necessidades especiais, a empresa se responsabilizará 

pelo recebimento dos laudos médicos que comprovem a deficiência e, em caso de solicitação de prova 

especial, ficará a cargo da empresa a preparação das provas de acordo com cada necessidade e a 

contratação de profissionais técnicos capacitados (intérpretes) para eventuais traduções. 

 

04 – Aplicação da prova de títulos para os cargos exigidos: 

 

 Elaboração da grade de avaliação de títulos, que fará parte do edital de inscrições, em conjunto com a 

Comissão Executiva do Concurso Público; 

 Avaliação de cada título apresentado, seguindo as orientações do Edital; 

 Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do relatório de notas para 

divulgação do resultado. 

 

05 – Aplicação da prova prática, compreendendo: 

 

 Aplicação por profissionais devidamente habilitados na área, possibilitando uma seleção segura, 

direcionada à atribuição do cargo e qualidade técnica; 

 Pontuação em conformidade com critérios pré estabelecidos; 

 Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do relatório de notas para 

a divulgação do resultado. 

 

06 – Revisão de questões e recursos, compreendendo: 

 

 Promoção de coleta e avaliação dos recursos junto às Bancas Examinadoras segundo as regras 

claramente definidas em edital; 

 Na hipótese de existência de recursos decorrentes da não conformidade do candidato sobre os resultados 

das provas objetivas, práticas e títulos, ou questionamento quanto ao gabarito das provas, ou qualquer 
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outro recurso previsto no edital de concurso, a empresa contratada fará o recebimento dos mesmos, para 

análise, respondendo e encaminhando as respostas aos interessados; 

 Atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas das provas. 

 

07 – Processamento da classificação final dos candidatos, compreendendo: 

 

 Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de todos os inscritos aprovados, reprovados e 

ausentes em ordem alfabética, contendo os dados pessoais, notas de cada prova, média final e 

classificação, situação de ausente/reprovado/aprovado, mencionando se o candidato é portador de 

necessidades especiais; 

 Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de aprovados por cargo em ordem de 

classificação, contendo os dados pessoais, sendo que os portadores de necessidades especiais deverão 

constar na listagem de classificação geral e em listagem especifica com classificação exclusiva; 

 Aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o previsto no edital de inscrições; 

 Demais atos relacionados ao Concurso Público. 

 

08 – Elaboração de Dossiê contemplando todos os elementos administrativos concernentes ao certame, que 

servirá de base para o Município de Porto Xavier, bem como para o Tribunal de Contas do Estado, quando da 

realização de auditoria. 

 

09 – Divulgação do Concurso Público através da mídia: internet. Divulgação de editais, ficha e comprovante de 

pagamento de inscrição, relatórios de candidatos e notas de todas as etapas do certame, cronograma de eventos, 

dentre outros atos administrativos decorrentes da realização de Concursos Públicos em site da Prefeitura. Esta 

disponibilização dará também publicidade ao Certame, bem como facilitará o acesso dos candidatos às 

informações. O mesmo site disponibilizará legislação federal vigente e outros informativos de interesse dos 

candidatos. 

 

10 – Elaboração de Atas e Listas de Presença para todas as etapas de aplicação de provas e atos públicos. 

 

11 – Disponibilização de equipe técnica capacitada e habilitada para aplicação e correção de provas em suas 

etapas, inclusive pessoal especializado para os cargos que assim o exigirem. 

 

12 – As provas serão aplicadas na cidade de Porto Xavier/RS. 

 

13 – Caso haja demandas judiciais decorrentes do processo de concurso público, a empresa contratada deverá dar 

assessoria jurídica, elaborando subsídios para defesa nas demandas propostas contra a Prefeitura Municipal de 

Porto Xavier/RS. 

 

14 – A mão de obra empregada pela empresa contratada não terá vinculo empregatício com a Prefeitura 

Municipal de Porto Xavier, não cabendo, em hipótese alguma, imputar-lhe qualquer obrigação de natureza 

trabalhista, previdenciária, civil e tributária. 
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FICARÁ A CARGO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER/RS: 

 

 Fornecer à contratada cópia de leis municipais e demais normas que regulamentem ou disciplinem 

concursos públicos; 

 A Prefeitura Municipal de Porto Xavier responsabilizar-se-á pela publicação dos Editais e atos oficiais 

referentes ao Concurso, fornecidos pela empresa contratada; 

 Fornecer locais para provas práticas, bem como veículos, máquinas e equipamentos para eventuais 

testes práticos. 

 Disponibilização dos locais adequados com infraestrutura e limpeza necessárias para a aplicação das 

provas objetivas, nas várias modalidades, ou seja, Prefeitura municipal e empresa contratada devem se 

ajustar para disponibilização dos locais. 

 Disponibilização de fiscais para o dia da aplicação da prova; 

 Disponibilização de conta bancária para recebimento dos valores correspondentes às taxas de 

inscrições dos candidatos. 

 

 


